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Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Procedimento Administrativo

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023

Processo Administrativo nº 00.070.963/2023-1

A Empresa Cuiabana de Saúde Pública torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento 
menor preço, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual aquisição, sob 
demanda de insumos para a realização de curativos em feridas crônicas e complexas 
do setor de prevenção de feridas, lesões de pele e suas complexidades - CCPTF para 
atender as necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DRº LEONY PALMA 
DE CARVALHO – HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO – HMSB geridos pela 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, conforme quantitativo e exigências deste 
Edital e seus anexos. Abertura das propostas: Dia 28 de novembro de 2023, às 10h00min 
(horário de Brasília-DF). O Edital se encontra para retirada no site: www.bll.org.br e www.
cuiaba.mt.gov.br/orgaos/empresa-cuiabana-de-saude/editais/. Maiores informações, 
Rua Orivaldo M de Souza, s/n, Ribeirão do Lipa, Cuiabá/MT ou pelo telefone: (65) 3318-
4951. 

 Cuiabá-MT, 10 de novembro de 2023.

FABIO MARCELO MATOS DE LIMA 

DIRETOR TECNICO ADM. CO-INTERVENTOR

ISRAEL PANIAGO

DIRETOR GERAL –CO INTERVENTOR

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Gestão de Pessoal
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Portarias

PORTARIA Nº. 373/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Considerando a Portaria nº 260/2023 de 01.08.2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder gozo de férias ao servidor Levi Fernando Taques, Técnico Legislativo, 
matrícula 6419, 04 (quatro) dias de férias referente ao período aquisitivo 2022/2023, no 
período de 16/11/2023 a 19/11/2023.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

Atos

ATO Nº. 644/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar, Andre Aparecido Ferruci do cargo efetivo de Analista Legislativo - CNS 03, a 
partir de 09/11/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 643/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE:

Nomear Rafael Oswaldo Laureano Leme Netto no cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar I – CTAP - CM 02, a partir de 09/11/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 642/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE:

Nomear Evelyn Adriane Ribeiro no cargo em comissão de Assessor Parlamentar II – 
CTAP - CM 03, a partir de 08/11/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

Atos do Prefeito

Decreto

DECRETO Nº 9.894 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6, da LEI Nº 6911 de 27 de Janeiro de 2023, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 2.749.876,53 ( Dois Milhões e Setecentos 
e Quarenta e Nove Mil e Oitocentos e Setenta e Seis Reais e Cinquenta e Tres 
Centavos), conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

183 09601 FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 2.749.876,53

Total 2.749.876,53

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 10 DE NOVDEMBRO DE 2023

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2040
MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR

F 339039 015001001000 2.749.876,53

TOTAL 2.749.876,53

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2033
IMPLEMENTAÇÃO DO 
PLANO CONTINUADO DE 
MELHORIA

F 339036 015001001000 152.300,00

PEDAGÓGICO E DE 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA

12 361 0003 2033
IMPLEMENTAÇÃO DO 
PLANO CONTINUADO DE 
MELHORIA

F 339039 015001001000 388.185,16

PEDAGÓGICO E DE 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA

12 361 0003 2033
IMPLEMENTAÇÃO DO 
PLANO CONTINUADO DE 
MELHORIA

F 339032 015001001000 710.431,78

PEDAGÓGICO E DE 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA

12 361 0003 2033
IMPLEMENTAÇÃO DO 
PLANO CONTINUADO DE 
MELHORIA

F 339030 015001001000 1.498.959,59

PEDAGÓGICO E DE 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA

TOTAL 2.749.876,53

DECRETO Nº 9.895 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6, da LEI Nº 6911 de 27 de Janeiro de 2023, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 2.749.876,53 ( Dois Milhões e Setecentos 
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e Quarenta e Nove Mil e Oitocentos e Setenta e Seis Reais e Cinquenta e Tres 
Centavos), conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

183 09601 FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 2.749.876,53

Total 2.749.876,53

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 10 DE NOVEMBRO DE 2023

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2040
MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR

F 339039 015001001000 2.749.876,53

TOTAL 2.749.876,53

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2033
IMPLEMENTAÇÃO DO 
PLANO CONTINUADO DE 
MELHORIA

F 339036 015001001000 152.300,00

PEDAGÓGICO E DE 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA

12 361 0003 2033
IMPLEMENTAÇÃO DO 
PLANO CONTINUADO DE 
MELHORIA

F 339039 015001001000 388.185,16

PEDAGÓGICO E DE 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA

12 361 0003 2033
IMPLEMENTAÇÃO DO 
PLANO CONTINUADO DE 
MELHORIA

F 339032 015001001000 710.431,78

PEDAGÓGICO E DE 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA

12 361 0003 2033
IMPLEMENTAÇÃO DO 
PLANO CONTINUADO DE 
MELHORIA

F 339030 015001001000 1.498.959,59

PEDAGÓGICO E DE 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA

TOTAL 2.749.876,53

DECRETO Nº 9.896 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o Art. 6º, da Lei Nº 6.911, de 27 de janeiro de 2023, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá 
crédito suplementar até o valor de R$ 1.000.000,00 (Hum Milhão Reais), conforme 
programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR 
SUPLEMENTADO

202 15601 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES URBANOS 1.000.000,00

Total 1.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 10 DE NOVEMBRO DE 2023

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15601 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES URBANOS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

26 453 0029 2425
AÇÕES E 
PROGRAMAS DE 
TRANSPORTE

F 449051 018990000000 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15601 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES URBANOS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

26 782 0029 2034
AÇÕES E PROGRAMAS 
DE ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO

F 449051 018990000000 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

Conselhos

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Cuiabá - CMDCA

RESOLUÇÃO N. 1.348/2023/CMDCA

Dispõe sobre registro e renovação do certificado expedidos pelo CMDCA. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CUIABÁ - CMDCA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
nos termos da Lei Federal n. 8.069/90 e da Lei Municipal n. 6.004/15 e da Resolução 
n. 1.192/2022;

CONSIDERANDO que as entidades não-governamentais somente poderão funcionar 
depois de registradas no CMDCA, conforme o disposto no art. 91 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que compete ao CMDCA indicar, por meio de resolução própria, a 
relação de documentos a serem apresentados pelas entidades não-governamentais 
objetivando o seu registro, consoante previsto no art. 24 da Lei Municipal n. 6.004/15;

CONSIDERANDO todo o disposto na Resolução n. 1.010/2020/CMDCA, que dispõe 
sobre os requisitos para registro e renovação de entidades não-governamentais e de 
programas;

CONSIDERANDO os trabalhos realizados pela Comissão de Registro, Renovação e 
Monitoramento do CMDCA, que objetivaram o registro da Associação não-governamental 
denominada Arco e Flecha Cuiabá, inscrita no CNPJ sob n. 036.057.646/0001-52.

CONSIDERANDO os trabalhos realizados pela Comissão de Registro, Renovação 
e Monitoramento do CMDCA, que objetivaram a renovação da Associação não-
governamental denominada Obras Sociais Wantuil de Freitas, inscrita no CNPJ sob n. 
070.030.439/0001-06;

CONSIDERANDO os trabalhos realizados pela Comissão de Registro, 
Renovação e Monitoramento do CMDCA, que objetivaram a renovação 
da Associação Cultural não-governamental Em Cena Escola de 
Artes de Cuiabá, inscrita no CNPJ sob n. 015.680.359/0001-24; 
CONSIDERANDO as deliberações ocorridas durante a 10ª Reunião Ordinária do CMDCA 
(245ª Assembleia), que aconteceu em 27 de outubro de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o certificado de registro expedido em nome da Associação 
não-governamental denominada Arco e Flecha Cuiabá, inscrita no CNPJ sob n. 
36.057.646/0001-52. 

Parágrafo único – O prazo do registro mencionado no “caput” é de 02 (dois) anos, 
contados a partir da expedição do novo certificado de registro da entidade.

Art. 2º – Aprovar o certificado de registro expedido em nome da Associação não-
governamental denominada Obras Sociais Wantuil de Freitas, inscrita no CNPJ sob n. 
070.030.439/0001-06. 

Parágrafo único – O prazo da renovação mencionada no “caput” é de 02 (dois) anos, 
contados a partir da expedição do novo certificado de registro da entidade.

Art. 3º – Aprovar o certificado de registro expedido em nome da Associação Cultural 
não-governamental Em Cena Escola de Artes de Cuiabá, inscrita no CNPJ sob n. 
015.680.359/0001-24.

Parágrafo único – O prazo da renovação mencionada no “caput” é de 02 (dois) anos, 
contados a partir da expedição do novo certificado de registro da entidade.

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 08 de novembro de 2023.

CRISTIANE ALMEIDA DA SILVA

Presidente
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RESOLUÇÃO N. 1.349/2023/CMDCA

Dispõe sobre registro e renovação do certificado expedidos pelo CMDCA. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE CUIABÁ - CMDCA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos da Lei 
Federal n. 8.069/90 e da Lei Municipal n. 6.004/15 e da Resolução n. 1.192/2022;

CONSIDERANDO que as entidades não-governamentais somente poderão funcionar depois 
de registradas no CMDCA, conforme o disposto no art. 91 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

CONSIDERANDO que compete ao CMDCA indicar, por meio de resolução própria, a relação de 
documentos a serem apresentados pelas entidades não-governamentais objetivando o seu 
registro, consoante previsto no art. 24 da Lei Municipal n. 6.004/15;

CONSIDERANDO todo o disposto na Resolução n. 1.010/2020/CMDCA, que dispõe sobre os 
requisitos para registro e renovação de entidades não-governamentais e de programas;

CONSIDERANDO os trabalhos realizados pela Comissão de Registro, Renovação e 
Monitoramento do CMDCA, que objetivaram o registro do Instituto não-governamental 
denominado Ciranda – Música e Cidadania, inscrita no CNPJ sob n. 05.527.180/0001-88.

CONSIDERANDO os trabalhos realizados pela Comissão de Registro, Renovação e 
Monitoramento do CMDCA, que objetivaram a renovação da Fundação não-governamental 
denominada Fé e Alegria do Brasil – Filial 27, inscrita no CNPJ sob n. 046.250.411/0001-75; 
CONSIDERANDO as deliberações ocorridas durante a 09ª Reunião Extraordinária do CMDCA, 
que aconteceu em 10 de novembro de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o certificado de registro expedido em nome do Instituto não-governamental 
denominado Ciranda – Música e Cidadania, inscrita no CNPJ sob n. 05.527.180/0001-88.

Parágrafo único – O prazo do registro mencionado no “caput” é de 02 (dois) anos, contados a 
partir da expedição do novo certificado de registro da entidade.

Art. 2º – Aprovar o certificado de registro expedido em nome da Fundação não-governamental 
denominada Fé e Alegria do Brasil– Filial 27, inscrita no CNPJ sob n. 046.250.411/0001-75.

Parágrafo único – O prazo da renovação mencionada no “caput” é de 02 (dois) anos, contados 
a partir da expedição do novo certificado de registro da entidade.

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 10 de novembro de 2023.

CRISTIANE ALMEIDA DA SILVA

Presidente

Secretarias

Secretaria Municipal de Saúde

Procedimento Administrativo

Extrato

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO POR CONVÊNIO DE SERVIDOR PÚBLICO N. º 
73/2021 DA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA.

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, pessoa jurídica, de direito privado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, com sede na Rua Sebastião, 
nº 3.800, Bairro Quilombo, CEP 78.015-808, Cuiabá-MT, inscrita no CNPJ de nº 
21.873.611/0001-14, neste ato representado pelo Co-Interventor e Diretor Geral, ISRAEL 
SILVEIRA PANIAGO, doravante denominado CEDENTE e de outro lado aSECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
General Aníbal da Mata, nº 139, Duque de Caxias I, CEP 78.043-268, Cuiabá-MT, inscrita 
no CNPJ sob nº 15.084.338/0001-46, doravante denominada CESSIONÁRIA,neste ato 
representada pela Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá, DANIELLE PEDROSO 
DIAS CARMONA BERTUCINI, decreto n°. 164/2023, resolvem celebrar a prorrogação do 
presente Termo de Cessão por Convênio, com ônus se, reembolso pelo cessionário, do 
servidor abaixo elencado:

MATRICULA NOME C.P.F. FUNÇÃO A SER 
EXERCIDA PERÍODO

4896602 Cassiano 
Cestari 867.468.391-68 Assessor 29/11/2023 à 

29/11/2024.

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

Co-Interventor e Diretor Geral

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

CEDENTE

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI

Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá

Decreto n°. 164/2023

 CESSIONÁRIA

Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e da Pessoa com Deficiência

Procedimento Administrativo

CONVOCAÇÃO Nº 002/2023

A Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência – SADHPD de Cuiabá, no uso das suas atribuições conferidas pela Lei 
225/2014, convoca a servidora Ducilene Carmelita Duque Pereira, matrícula 49000712, 
lotada na unidade do Cadastro Único, para comparecer na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência – SADHPD, setor 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas, situada na Avenida das Torres, nº 743 – Bairro 
Renascer – Cuiabá/MT, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação 
desta, sendo que o não comparecimento implicará em demissão por ABANDONO DE 
CARGO em cumprimento do artigo 147, inciso II c/c artigos 149 ao 152 e parágrafos 
da Lei nº 093/03, de 23/06/2003 (Estatutos dos Servidores Públicos da Administração 
Pública, Direta, Autárquica e Funcional do Município de Cuiabá).

Cuiabá-MT, 08 de novembro de 2023.

HELLEN J. FERREIRA DE JESUS 
 Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 

Deficiência. 
SADHPD

Secretaria Municipal de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 035/2023/FUNED

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060.652/2023

O município de Cuiabá através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato repre-
sentada pela pregoeira designada na Portaria nº 361/2023 torna público a prorrogação 
da sessão da abertura do Pregão Eletrônico/SRP nº 035/2023/FUNED cujo objeto o 
“Pregão eletrônico/sistema de registro de preços (SRP) para a futura e eventual aqui-
sição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros), sob demanda, para atender ao Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) do Município de Cuiabá/MT para o ano 
letivo de 2023/2024”. Informamos que será prorrogada a abertura para o dia 27 de 
novembro de 2023 às 10:00 (dez horas) Horário de Brasília.
Outras informações e edital completo poderão ser retiradas no site da Prefeitura Mu-
nicipal de Cuiabá no site http://licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao/ e www.bllcompras.
org.br (BLL Compras).

Cuiabá, 10 de novembro de 2023.

Priscila R. N. Moraes

Pregoeira

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 408/2023/FUNED

Originário do Pregão Eletrônico/Registro de Preços N° 007/2023/Prefeitura Municipal 
de Diamantino Processo Administrativo Nº 098.706/2023 CONTRATANTE: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação - SME, representada por 
Edilene de Souza Machado. CONTRATADA: A empresa MARIA JOSÉ DOS REIS NETO 
ME, CNPJ/MF sob o nº 10.226.940/0001-57 representada por Maria José dos Reis 
Neto, tem entre si justo e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir definidas. OBJETO: aquisição de materiais de limpeza, para 
atender as necessidades da secretaria municipal de educação de Cuiabá. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 09.601 Órgão: Secretaria Municipal de 
Educação Projeto/atividade: 2043 Elemento de despesa: 339030 Fonte: 500/540 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses VALOR DO CONTRATO: R$ 305.145,14 (trezentos e cinco 
mil e cento e quarenta e cinco reais e quatorze centavos) AMPARO LEGAL: A lavratura 
do presente contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE 
PREÇOS N° 007/2023/PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, realizado com 
fundamento na Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal nº 192 de 05 de outubro 
de 2009, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 
5.011 de 21 de fevereiro de 2011, Decreto Municipal 5.456, de 24 de fevereiro de 2014 e 
subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/93. 
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Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 385/2021 – PARTES Município de 
Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil, representada 
por Leovaldo Emanoel Sales da Silva, doravante denominado CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa. INTERLAGOS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ/MF sob o 
nº 73.530.396/0001-52 representada por Anderson da Silva Fonseca, têm entre si justo 
e avençado o presente 2º Termo Aditivo. OBJETO: 1.1. O objeto do presente 2º Termo 
Aditivo consiste na supressão de aproximadamente 22,59% e que corresponde a R$ 
221.693,76 (duzentos e vinte e um mil, seiscentos e noventa e três reais e setenta e 
seis centavos) 1.2. O valor do contrato passará de R$ 981.123,84 (novecentos e oitenta 
e um mil, cento e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos), para R$ 759.430,08 
(setecentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta reais e oito centavos) 1.3. 
Alteração da Cláusula Décima – Dos Recursos Orçamentários: ONDE SE LÊ: Unidade 
Orçamentária: 32.101 / 32.601 Órgão: Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa 
Civil e Fundo Municipal de Defesa do Consumidor Programa/Ação: 2003 e 2063 Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39 Fontes: 1500/ 189/289 LEIA-SE: Unidade Orçamentária: 32.101 
Órgão: Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil Programa/Ação: 2002, 
2426 e 2425 Natureza da Despesa: 3.3.90.39 CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO 
LEGAL. O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo Administrativo 
nº 078.935/2023 vinculado ao Contrato nº 385/2021, oriundo da Ata De Registro 
De Preços 001/2021 Pregão Presencial N° 001/2021/Prefeitura Municipal De Santo 
Antônio Do Leverger/MT, com respaldo no Parecer Jurídico nº 520/PCP/PGM/2023, e 
amparado legalmente no artigo 65, §8º da Lei nº 8.666/93.

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMGE Nº 1.640/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE n° 221/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, gozo de férias aos servidores abaixo relacionados.

Período Exercício Servidor Matricula Secretaria

06/11 a 20/11/2023 2022/2023 MATHEUS KATSUMI ALMEIDA 4904981 ARSEC

18/12 a 01/01/2024 2022/2023 ARTHUR MULLER COUTINHO 4905114 ARSEC

04/12 a 18/122023 2022/2023 MARIELY MENDES DOS 
SANTOS 4908050 ARSEC

06/11 a 20/11/2023 2022/2023 JOSÉ MOACIR DOS SANTOS 4910742 CGM

06/12 a 04/01/2024 2022/2023 MARCO ANTONIO SOUZA DOS 
SANTOS 2571409 CGM

06/11 a 20/11/2023 2022/2023 JOSÉ MOACIR DOS SANTOS 4910742 CGM

30/10 a 01/11/2023 2020/2021 LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO 
JÚNIOR 4006518 PGM

02/10 a 06/10/2023 2022/2023 DEBORA BERGANTIN MEGID 
AMARO 4887934 PGM

23/10 a 30/10/2023 2022/2023 GILDA MARIA DE OLIVEIRA 
VARGAS 4040460 PGM

13/11 a 17/11/2023 2022/2023 CARLOS EDUARDO LOPES 4865483 PGM

04/12 a 07/12/2023 2022/2023 CARLOS EDUARDO LOPES 4865483 PGM

11/12 a 22/12/2023 2022/2023 HERMANO JOSÉ DE CASTRO 
LEITE 4877479 PGM

18/12 a 16/01/2024 2022/2023 IRÃ COSTA MILHOMEM 4048054 PGM

30/10 a 01/11/2023 2020/2021 LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO 
JÚNIOR 4006518 PGM

01/11 a 15/11/2023 2021/2022 IVANISE GUIMARES OLIVEIRA 
CANDIDO 2974000 SEMOB

16/11 a 30/11/2023 2022/2023 IVANISE GUIMARES OLIVEIRA 
CANDIDO 2974000 SEMOB

16/10 a 30/10/2023 2022/2023 BRUNO HENRIQUE DA SILVA 
PAULINHO 4036090 SEMOB

09/10 a 23/10/2023 2022/2023 DIEGO APARECIDO DE SOUZA 4036249 SEMOB

16/10 a 30/10/2023 2022/2023 JUCINEI RABELO CORREA 4035980 SEMOB

25/10 a 08/11/2023 2020/2021 REGINALDO LEONEL DA SILVA 4854077 SEMOB

06/11 a 05/12/2023 2019/2020 DAIANI CRISTINA BRAGA 
MOREIRA 4036067 SEMOB

16/11 a 30/11/2023 2021/2022 JOÃO BOSCO DE CAMPOS 4035996 SEMOB

16/10 a 30/10/2023 2022/2023 JACKELINE APARECIDA R DO 
PRADO 4036684 SEMOB

16/10 a 30/10/2023 2022/2023 JADYR LIMA DE MORAES 4036690 SEMOB

25/09 a 09/10/2023 2021/2022 WHESLEY DE OLIVEIRA 
SOUZA 4036240 SEMOB

18/12 a 16/01/2024 2021/2022 RAIMUNDO ALVES RIBEIRO 4036129 SEMOB

18/12 a 01/01/2024 2021/2022 PEDRO CESAR GONÇALVES 4036716 SEMOB

26/12 a 09/01/2024 2021/2022 ALAN RONALDO RAMOS 4036697 SEMOB

11/12 a 22/12/2023 2019/2020 DANIEL CORREIA DE ARAÚJO 4036743 SEMOB

18/12 a 16/01/2024 2019/2020 LUCIMAR MARINS SOBRINHO 4036235 SEMOB

05/12 a 03/01/2024 2021/2022 REGIVANIA ALVES VENANCIO 4036107 SEMOB

04/09 a 03/10/2023 2022/2023 ADILES JULIANA DE CASTRO 2571782 SADHPD

27/09 a 11/10/2023 2021/2022 ADRIELE MOREIRA DE JESUS 4899822 SADHPD

15/09 a 29/09/2023 2022/2023 ALICE FRANCISCA PEREIRA 
CARDOSO 4914384 SADHPD

11/09 a 25/09/2023 2022/2023 ALYNNY GOES DE ALVARENGA 4906766 SADHPD

23/08 a 06/09/2023 2020/2021 ANA PAULA RODRIGUES DA 
SILVA 4904853 SADHPD

27/09 a 26/10/2023 2022/2023 ANGELICA DA SILVA MARTINS 4904817 SADHPD

11/09 a 25/09/2023 2022/2023 ANGELITA DA SILVA 
GONÇALVES MIRANDA 4906885 SADHPD

02/10 a 31/10/2023 2022/2023 AUMAI PINHO DE SOUZA 2975639 SADHPD

13/09 a 27/09/2023 2021/2022 BENEDITA LEILA LEITE 2974053 SADHPD

16/10 a 14/11/2023 2022/2023 BENEDITA LEILA LEITE 2974053 SADHPD

18/09 a 02/10/2023 2022/2023 CAMILA APARECIDA DA 
CONCEIÇÃO 4900153 SADHPD

16/10 a 30/10/2023 2022/2023 CLAUDEMIR LEANDRO 
OLIVEIRA SILVA 4914878 SADHPD

11/09 a 25/09/2023 2022/2023 CLAUDIA BENEDITA DE 
QUEIROZ ARRUDA 2975644 SADHPD

02/10 a 31/10/2023 2021/2022 CLAUDIANE HELENA DO 
ROSARIO LORENZON 4040495 SADHPD

04/09 a 18/09/2023 2022/2023 CRISTIANE LOPES DA SILVA 4876696 SADHPD

16/10 a 30/10/2023 2021/2022 CRISTIANY ROBERTA 
CONCEIÇÃO 4909600 SADHPD

02/10 a 31/10/2023 2022/2023 DALVA EMIDIO PEREIRA DA 
SILVA 2974041 SADHPD

06/10 a 20/10/2023 2022/2023 DANIEL COSTA BARBOZA 4900470 SADHPD

01/09 a 30/09/2023 2021/2022 DANIEL FERREIRA DA SILVA 4849534 SADHPD

18/10 a 01/11/2023 2022/2023 DANIELA PEREIRA E SILVA 
S FARIA 4040863 SADHPD

19/09 a 18/10/2023 2021/2022 DANILO ANDRÉ AGUIAR 
BARRETO 4899864 SADHPD

27/09 a 11/10/2023 2022/2023 DANUBIA ALVES GOMES 4900566 SADHPD

19/09 a 18/10/2023 2022/2023 DIANIFER SOARES DA COSTA 4914390 SADHPD

11/09 a 25/09/2023 2022/2023 EDNA VANESSA LEAL DOS 
SANTOS 4900252 SADHPD

27/09 a 11/10/2023 2021/2022 EMANUELLE BALBUENA 
BELIZARIO 4899875 SADHPD

11/09 a 25/09/2023 2022/2023 EMILLY DAYANE CAMPOS 
COSTA 4900323 SADHPD

11/09 a 25/09/2023 2021/2022 ETHIENE BUENO DE MOURA 4909665 SADHPD

02/10 a 31/10/2023 2021/2022 EVANILCE REIS DA SILVA DE 
ABREU 4900292 SADHPD

11/09 a 25/09/2023 2022/2023 EVELYN MARTINS MININI 4913112 SADHPD

19/09 a 03/10/2023 2022/2023 EZELINA MORAES DA CRUZ 489813 SADHPD

23/10 a 06/11/2023 2022/2023 FABIANE BRITO MELLO 4904829 SADHPD

02/10 a 31/10/2023 2021/2022 FRANCISCA CHAGAS D'A VILLA EL 
HAGE 4040491 SADHPD

10/09 a 24/09/2023 2022/2023 GISELE SEBASTIANA DE SOUZA 4898711 SADHPD

16/10 a 30/10/2023 2021/2022 GISSELLE FERNANDES DA SILVA 4900334 SADHPD

11/09 a 25/09/2023 2022/2023 GLEICIANE CACERES FERREIRA DE 
JESUS 4913376 SADHPD

11/09 a 25/09/2023 2022/2023 HEVELLYN MESQUISTA AMARAL 4900262 SADHPD

28/08 a 26/09/2023 2022/2023 ILZA GONÇALVES DA SILVA DE 
ALMEIDA 2975645 SADHPD

02/10 a 31/10/2023 2021/2022 JERONIMO VIEIRA DA COSTA 2974067 SADHPD

11/09 a 25/09/2023 2022/2023 JESSICA JESUS DE OLIVEIRA DE 
MORAES 4913104 SADHPD

25/09 a 09/10/2023 2021/2022 JOHANNES BERNARDINO DA SILVA 4899884 SADHPD

27/09 a 11/10/2023 2022/2023 JOSE BRUNO MAGALHÃES 4913063 SADHPD

30/10 a 28/11/2023 2021/2022 JOSEAN GOMES CARVALHO 4900123 SADHPD

11/09 a 10/10/2023 2022/2023 JOSICLEA MARIA JOSE 4900223 SADHPD

18/10 a 01/11/2023 2022/2023 JUCIMEIRE CARDOSO GONGALVES 4907436 SADHPD
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04/09 a 03/10/2023 2021/2022 KEILA ELIAS DA SILVA 4900663 SADHPD

18/09 a 02/10/2023 2021/2022 KELLY DAIANE MEDEIROS 4900260 SADHPD

11/09 a 25/09/2023 2022/2023 KELLY DE OLIVEIRA DA ROSA 4906876 SADHPD

25/09 a 09/10/2023 2022/2023 KEPLER DIAS SANTOS 4900633 SADHPD

27/09 a 11/10/2023 2021/2022 LARISSA DOS SANTOS SILVA 4900327 SADHPD

02/10 a 31/10/2023 2022/2023 LEONARDO JOSE ALBERNAZ REGIS 4900074 SADHPD

11/09 a 25/09/2023 2022/2023 LUCAS DA TRINDADE SILVA SANTOS 4913227 SADHPD

18/09 a 02/10/2023 2022/2023 LUCAS MIGUEL RIBEIRO DE CASTRO 4914372 SADHPD

18/09 a 02/10/2023 2021/2022 LUCAS SCHEMBEK SILVA 4909687 SADHPD

23/08 a 06/09/2023 2022/2023 LUCIANA SANTOS SCHURIG SIQUEIRA 4914455 SADHPD

16/10 a 30/10/2023 2022/2023 LUCIVADA DE OLIVEIRA 4907434 SADHPD

20/09 a 04/10/2023 2022/2023 LUZENIL DE MORAIS MARQUES 4900345 SADHPD

11/09 a 10/10/2023 2021/2022 LUZIA MARIANA DE MORAES 4040423 SADHPD

11/09 a 25/09/2023 2020/2021 MARCIO LUIZ SOUZA DE CARVALHO 4904834 SADHPD

19/09 a 03/10/2023 2022/2023 MARCOS AURELIO ALVES ALMEIDA 4898715 SADHPD

11/09 a 25/09/2023 2020/2021 MARIA CELIA VIEIRA QUICHABA 4904821 SADHPD

26/09 a 10/10/2023 2021/2022 MARIA CELIA VIEIRA QUICHABA 4904821 SADHPD

18/10 a 01/11/2023 2021/2022 MARLENE GUILHERMINA ROSA DE 
AMORIM 4904854 SADHPD

24/08 a 07/09/2023 2022/2023 MEIREDIANA DIAS DE OLIVEIRA 4900505 SADHPD

04/09 a 03/10/2023 2022/2023 MIRALVA CLEMENTINA DA SILVA 4900445 SADHPD

02/10 a 16/10/2023 2022/2023 MIRIÃ NERES GOMES 4906959 SADHPD

02/09 a 16/09/2023 2022/2023 MONICA VITORIO NUNES 4912996 SADHPD

12/09 a 11/10/2023 2021/2022 NAQUIZIA PAULO MIRANDA 4900288 SADHPD

30/10 a 13/11/2023 2022/2023 NASLA CAROLINA DE OLIVEIRA 
E SILVA 4913397 SADHPD

04/09 a 18/09/2023 2022/2023 NYNIVA SIQUEIRA DA COSTA 4898708 SADHPD

04/09 a 03/10/2023 2022/2023 ODETE GOMES DE CASTRO DIAS 2580708 SADHPD

11/09 a 25/09/2023 2022/2023 PAMELA DE OLIVEIRA SOUZA 4906773 SADHPD

20/09 a 04/10/2023 2022/2023 PATRICIA PEDROSO DE BRITO 4913237 SADHPD

02/10 a 16/10/2023 2022/2023 PAULO ROBERTO RODRIGUES DA 
SILVA 4914387 SADHPD

11/09 a 25/09/2023 2021/2022 POLIANA ELIZA EUSTÁQUIO FARIA 4899838 SADHPD

11/09 a 25/09/2023 2022/2023 RONILSON ALVES M DE OLIVEIRA 4900246 SADHPD

11/09 a 10/10/2023 2022/2023 SANDRA MARTA CALIARE 4900124 SADHPD

04/09 a 03/10/2023 2022/2023 SULAMITA DA SILVA NOVAES 4906875 SADHPD

16/10 a 30/10/2023 2020/2023 TALITA DA SILVA DO VALE 4914864 SADHPD

18/09 a 02/10/2023 2021/2022 THIAGO ROSA CABRAL 4900150 SADHPD

02/10 a 16/10/2023 2020/2023 TOMAZIA CATARINA DE AMORIM 
OLIVEIRA 4904828 SADHPD

25/09 a 09/10/2023 2022/2023 VALDIR SIQUEIRA DONATO 4898706 SADHPD

18/09 a 02/10/2023 2022/2023 VANDERLEI JOSÉ DOS SANTOS 4900594 SADHPD

01/09 a 30/09/2023 2022/2023 VIVIANE FUKUYAMA LISBOA 4040473 SADHPD

01/11 a 30/11/2023 2021/2022 AECIO MARTINS BARBOSA 2975594 SADHPD

01/11 a 30/11/2023 2022/2023 JOILSON BENEDITO DE AGUIAR 2977050 SADHPD

04/11 a 03/12/2023 2021/2022 ROSINEIA PEREIRA 4900312 SADHPD

08/10 a 22/10/2023 2022/2023 JOVERSINO PEDRO ANACLETO 2567148 SADHPD

23/11 a 07/12/2023 2022/2023 JEISA MARIANA DOS SANTOS CRUZ 4914376 SADHPD

01/11 a 30/11/2023 2021/2022 JEFERSON BUZETTI DE LIMA 4849535 SADHPD

16/11 a 30/11/2023 2022/2023 JEAN CARLOS PALMA DE ARRUDA 4912964 SADHPD

18/10 a 01/11/2023 2022/2023 JANE ALVES LOPES DE OLIVEIRA 
CRUZ 4899925 SADHPD

09/10 a 23/10/2023 2022/2023 JANAINA FATIMA MOURA KLEMP 4899984 SADHPD

21/11 a 05/12/2023 2021/2022 FRANCISLENE SANTOS VILELA 
PINTO 4875667 SADHPD

20/11 a 04/12/2023 2022/2023 FABIANE BRITO MELLO 4904829 SADHPD

03/11 a 17/11/2023 2022/2023 FABIANA SOUSA QUEROZ 4900326 SADHPD

27/09 a 11/10/2023 2022/2023 ERITON LUIZ ABADE NASCIMENTO 2586400 SADHPD

16/10 a 30/10/2023 2022/2023 EMANUELE COSTA DA SILVA 4900277 SADHPD

16/10 a 14/11/2023 2019/2020 EDSON DE SOUZA ALENCAR 4849214 SADHPD

01/11 a 30/11/2023 2021/2022 DEGIVAL PEREIRA DIAS 4040453 SADHPD

16/10 a 30/10/2023 2022/2023 CLAUDIA BENEDITA DE QUEIROZ 
ARRUDA 2975644 SADHPD

16/10 a 30/10/2023 2021/2022 CELIA REGINA DAMAZIO ANDRADE 
AGUIAR 4040351 SADHPD

16/11 a 15/12/2023 2022/2023 BENETH PLACIDO DE JESUS 4915610 SADHPD

16/10 a 30/10/2023 2022/2023 ALISON WILLIAN 4900269 SADHPD

02/10 a 31/10/2023 2022/2023 ADÁLIA MARIA DA SILVA 4040511 SADHPD

27/09 a 11/10/2023 2022/2023 ALESSANDRA SILVA DE CAMARGO 
DA MATA 4898710 SADHPD

16/10 a 30/10/2023 2022/2023 HEVILLYN MESQUITA AMARAL 4900262 SADHPD

21/11 a 05/12/2023 2021/2022 ROGERIO QUEIROZ ANTUNES 4039564 SADHPD

06/11 a 20/11/2023 2022/2023 WENDER AUGUSTO DA SILVA 4914373 SADHPD

18/10 a 01/11/2023 2022/2023 VANESSA CRISTINA DA COSTA 
ARRUDA 4899866 SADHPD

30/10 a 13/11/2023 2021/2022 TAISSA MIYABARA 4900289 SADHPD

16/10 a 30/10/2023 2021/2022 ROGERIO QUEIROZ ANTUNES 4039564 SADHPD

06/11 a 20/11/2023 2021/2022 RODRIGO EZIDIO OLIVEIRA DE 
MORAES 4906758 SADHPD

02/10 a 31/10/2023 2019/2020 PEDRO LUIZ FORTES BARRETO 4849564 SADHPD

15/12 a 29/12/2023 2022/2023 PAULA JULIANA RAMALHO DE 
ARRUDA 4900140 SADHPD

13//11 a 27/11/2023 2022/2023 PAULA LETICIA LEITE DA SILVA 4899960 SADHPD

07/11 a 06/12/2023 2022/2023 ODAILSON ARRUDA DE ALCANTARA 4899952 SADHPD

17/11 a 01/12/2023 2021/2022 MARIA JOSE PEREIRA RAMOS 2568241 SADHPD

21/11 a 05/12/2023 2022/2023 MARLENE DA SILVA VAQUE 
CORREIRA 4910395 SADHPD

01/11 a 30/11/2023 2021/2022 MANOEL MORAES ARTIAGA 4038385 SADHPD

18/10 a 01/11/2023 2022/2023 NOEMI FREIRE DE BARROS AMORIM 2586106 SADHPD

06/11 a 20/11/2023 2022/2023 NYNIVA SIQUEIRA DA COSTA 4898708 SADHPD

09/10 a 23/10/2023 2022/2023 MAGNO THADEU GUERRA SILVA 4914369 SADHPD

26/09 a 10/10/2023 2020/2021 MARCIO LUIZ SOUZA DE CARVALHO 4904834 SADHPD

06/11 a 05/12/2023 2021/2022 MARCILENE PEREIRA RODRIGUES 4041871 SADHPD

21/11 a 05/12/2023 2021/2022 LUCIMAR ANTÔNIA RODRIGUES 2975618 SADHPD

27/09 a 11/10/2023 2022/2023 LUANA BENEDITA GOMES DA SILVA 4909414 SADHPD

21/11 a 05/12/2023 2022/2023 LUCAS GABRIEL DINIZ REZES 4914863 SADHPD

15/10 a 13/11/2023 2020/2021 LUCAS MOREIRA NEVES 4038376 SADHPD

14/11 a 13/12/2023 2021/2022 LUCAS MOREIRA NEVES 4038376 SADHPD

07/11 a 21/11/2023 2022/2023 KELINE SOUZA DOURADO SILVA 4900203 SADHPD

06/11 a 05/12/2023 2022/2023 TEREZINHA DE JESUS DA SILVA 
ANDRADE 2573915 SADHPD

04/12 a 02/01/2024 2022/2023 SUZETE PEREIRA BORGES 2573792 SADHPD

04/12 a 02/01/2024 2022/2023 ROBERTO LUCIANO CARVALHO 4900719 SADHPD

18/12 a 01/01/2024 2021/2022 RAFAEL DE ALMEIDA 
CARVALHO COUTO 4900001 SADHPD

04/12 a 02/01/2024 2022/2023 OSMAR SILVA SANTOS 2975658 SADHPD

23/12 a 06/01/2024 2021/2022 OLDA MARIA DA SILVA 4900155 SADHPD

02/11 a 16/11/2023 2022/2023 MONICA VITORIO NUNES 4912996 SADHPD

01/12 a 15/12/2023 2022/2023 NAIARA ALVES DE SOUZA 4900284 SADHPD

18/12 a 01/01/2024 2019/2020 MIGUEL PEREIRA DA SILVA 4040356 SADHPD

20/12 a 03/01/2024 2022/2023 LUZENIL DE MORAIS MARQUES 4900345 SADHPD

14/12 a 12/01/2024 2022/2023 LUCAS MOREIRA NEVES 4038376 SADHPD

23/12 a 22/01/2024 2022/2023 LESINA MARIA DE ALMEIDA 4900154 SADHPD

06/11 a 20/11/2023 2020/2021 LETICIA LARA SOUZA ALVES 
TIMOTEO 4904804 SADHPD

18/12 a 01/01/2024 2020/2021 LINDALVA RODRIGUES PEREIRA 2974064 SADHPD

27/11 a 11/12/2023 2022/2023 JOSIANE FABRICIA CUNHA 
BELO SILVA 4898714 SADHPD

11/12 a 09/01/2024 2022/2023 JOSE APARECIDO DE SOUZA 4900074 SADHPD

26/12 a 24/01/2024 2022/2023 JORGE DAMIÃO GONÇALVES 
SCARPELLINI 4899957 SADHPD

01/12 a 30/01/2024 2019/2020 JAINIL SALVADOR RONDON 
FIGUEIREDO 4975603 SADHPD

18/12 a 01/01/2024 2022/2023 GISELE SEBASTIANA DE SOUZA 4898711 SADHPD

06/11 a 20/11/2023 2022/2023 GEOVANE JOSÉ TOLAZZI 4899863 SADHPD

19/12 a 02/01/2024 2022/2023 FAGNER GOMES DA SILVA 4899877 SADHPD

06/12 a 20/12/2023 2022/2023 DENIS PAES DE BARROS 4914871 SADHPD

26/12 a 24/01/2024 2022/2023 DELAINE REGINA BERTOLDI 4900091 SADHPD

05/12 a 03/01/2024 2022/2023 DANIEL LAURIANO PEREIRA 
LEITE 2976237 SADHPD

23/12 a 06/01/2024 2022/2023 CLERIVALDO GOMES DE JESUS 4912987 SADHPD

31/12 a 29/01/2024 2022/2023 CLAUDIA SIQUEIRA JUCÁ 4909615 SADHPD

04/12 a 02/01/2024 2022/2023 ARICELE ARRUDA DE MORAIS 4900736 SADHPD

04/12 a 18/12/2023 2022/2023 ADELAINE DE AZEVEDO 
SANTANA 4900509 SADHPD
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15/12 a 29/12/2023 2022/2023 ADRIANA BATISTA DE OLIVEIRA 4913132 SADHPD

18/12 a 16/01/2024 2022/2023 LUCIANA SANTANA DE OLIVEIRA 
COSTA 4900256 SADHPD

29/12 a 12/01/2024 2022/2023 JKEANY KALISTSKI DE ALMEIDA 4900675 SADHPD

20/11 a 04/12/2023 2020/2021 JOANA DARC MUNIZ 2564673 SADHPD

29/12 a 12/01/2024 2022/2023 JHENYFFER KALISTSKI DE 
ALMEIDA 4900682 SADHPD

18/10 a 27/10/2023 2022/2023 BIANCA BOTTER ZANARDI 4883720 PGM

16/11 a 15/12/2023 2022/2023 EVALDO MONTEIRO DE SOUZA 2568773 SMADESS

17/11 a 01/12/2023 2021/2022 LUAN LUCAS BARRETO SOARES 4908048 SMADESS

06/11 a 05/12/2023 2022/2023 MARCOS AUGUSTO 
VERLANGIERI CARMO 2979060 SMADESS

12/09 a 11/10/2023 2013/2018 JANICE PROENÇA DA CRUZ 2568200 SMADESS

06/11 a 05/12/2023 2020/2021 RAQUEL TAMARA CORREA DE LIMA 4041050 SMADESS

21/11 a 20/12/2023 2021/2022 GENISLAINE CONCEIÇÃO DOS REIS 
BARBOSA 2974035 SMADESS

01/11 a 30/11/2023 2019/2020 JOAO BATISTA BARBOSA 2571450 SMADESS

06/11 a 20/11/2023 2021/2022 LUCILENE DA SILVA PEREIRA 4904205 SMADESS

01/12 a 15/12/2023 2018/2019 CLEVERSON DA SILVA BRANDÃO 2973972 SMADESS

15/12 a 13/01/2024 2012/2013 DURVAL DE ALMEIDA FILHO 2954021 SMADESS

01/12 a 30/12/2023 2022/2023 ERASMO RUBENS DA SILVA 2582854 SMADESS

01/11 a 30/11/2023 2020/2021 NILSON BASTOS 2586348 SMCEL

28/11 a 27/12/2023 2022/2023 SEBASTIAO MARTINS 2568018 SMCEL

01/11 a 30/11/2023 2022/2023 ADMIRSON FERREIRA NUNES 2050514 SMCEL

11/11 a 06/12/2023 2020/2021 MICHELE CRUZ SILVEIRA 4904410 SMCEL

18/12 a 16/01/2024 2020/2021 ANELYSE DUARTE BRANDÃO SILVA 2571700 SMCEL

23/11 a 22/12/2023 2022/2023 PAULO PEREIRA MACIEL 2571763 SMCEL

15/12 a 13/01/2024 2021/2022 CAIRO LUIZ DA SILVA 2963995 SMCEL

16/12 a 30/12/2023 2020/2021 JOANISIO ROSA DE MORAIS 2964103 SMCEL

20/12 a 18/01/2024 2022/2023 CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA 2568758 SMCEL

27/11 a 12/12/2023 2020/2021 MARCOS JOSE RODRIGUES PEREIRA 4904235 SMCEL

10/11 a 09/12/2023 2022/2023 RANIER JOSÉ DE SOUZA 2588664 SMCEL

16/12 a 14/01/2024 2021/2022 SILVAL VIEIRA DE SA JUNIOR 4007632 SMCEL

19/12 a 17/12/2023 2021/2022 WEYBOLL ROCHA WEIMER 4849818 SMCEL

02/12 a 31/12/2023 2020/2021 JONATO GUSMAO DE OLIVEIRA 4038387 SMCEL

18/12 a 16/01/2024 2022/2023 IRÃ COSTA MILHOMEM 4048054 PGM

01/11 a 30/11/2023 2022/2023 ELIJAILSON LINO CANDIDO 4874503 SMATED

06/11 a 05/12/2023 2021/2022 KELLY FLORES SAMPAIO 4873880 SMATED

16/11 a 15/12/2023 2022/2023 JOÃO PAULO PINTO ORTEGA 4910658 SMATED

04/12 a 02/01/2024 2022/2023 EVANDESON SOARES DE CAMARGO 4040446 SMATED

03/11 a 17/11/2023 2021/2022 AUGUSTO RIBEIRO CHAVES 2973980 SOPDC

20/10 a 03/11/2023 2022/2023 RONAN BENEDITO SALES 2061233 SOPDC

13/11 a 27/11/2023 2022/2023 LUCIA RIBEIRO RODRIGUES ZANINI 4039591 SOPDC

11/10 a 09/11/2023 2022/2023 MARCIO ANDRE TAVERA DA SILVA 4040389 SOPDC

18/10 a 01/11/2023 2022/2023 LAISSA APARECIDA G COMELI 
BONJORNO 4047410 SOPDC

20/10 a 03/11/2023 2022/2023 WELINTON GENESIO ALVES 4874733 SOPDC

16/11 a 30/11/2023 2022/2023 GISELE TATIANA FERNANDES 
PAPAZIAN 4862159 SOPDC

18/12 a 16/01/2024 2022/2023 TIAGO DA SILVA JUNIOR 4038362 SOPDC

02/10 a 16/10/2023 2021/2022 LUZINETE NERCIA VIEIRA DA SILVA 4007410 SOPDC

20/12 a 18/01/2024 2021/2022 LAWRENCE OLIVEIRA BARRETO 2974019 SOPDC

26/12 a 24/01/2024 2022/2023 SEBASTIAO NETO DE SOUZA BRITO 2974033 SOPDC

01/12 a 30/12/2023 2022/2023 PAULO EDSON SCHERER DE MORAES 2974032 SOPDC

05/12 a 19/12/2023 2021/2022 MONISE RODRIGUES DE OLIVEIRA 4849617 SOPDC

15/12 a 29/12/2023 2020/2021 VASTY BALBINA DA SILVA 4031478 SOPDC

20/12 a 03/01/2024 2022/2023 ANDREA VERUSCA SILVA ARAUJO 
GAMA 2585011 SOPDC

16/11 a 30/11/2023 2018/2019 ELIZANE ROPCK 4038441 SMGE

06/11 a 20/11/2023 2022/2023 ALEXANDRE ACOSTA SANTOS 4877293 SMGE

07/11 a 21/11/2023 2018/2019 RAFAEL DOS SANTOS ALVES 
MENDONÇA 4007639 SMGE

16/10 a 14/11/2023 2022/2023 JOANIL BENEDITA L. ARINOS 4007283 SMGE

18/12 a 01/01/2024 2022/2023 CELSA CRISTINA DOS SANTOS 
PEREIRA 4040492 SMGE

11/12 a 09/01/2024 2022/2023 MAXIMIANA VIEIRA DA SILVA 2566879 SMGE

16/11 a 15/12/2023 2020/2021 LISDIMARE AMORIM DE SOUZA 
SILVEIRA 4008072 SMGE

16/12 a 14/01/2024 2021/2022 LISDIMARE AMORIM DE SOUZA 
SILVEIRA 4008072 SMGE

06/11 a 20/11/2023 2022/2023 GILSON PRADO SILVA 4866614 SMGE

14/12 a 12/01/2024 2021/2022 SAMUEL DE SOUZA LUNA 4049051 SMGE

08/12 a 22/12/2023 2022/2023 OSCAR LOMBARDI FERNANDES 2587251 SMGE

06/11 a 05/12/2023 2022/2023 JÓSE AUGUSTO TAQUES VITAL 2021152 SMOP

16/11 a 30/11/2023 2020/2021 FIDELIS EVANGELISTA MAMORÉ 2586134 SMOP

06/11 a 05/12/2023 2022/2023 ERLY DOS SANTOS 2584963 SMOP

01/11 a 30/11/2023 2022/2023 GILSIVAN DANTAS MORAES 3000179 SMOP

16/10 a 14/11/2023 2019/2020 JOSÉ FILHO DE ARRUDA 2581394 SMOP

15/11 a 14/12/2023 2020/2021 JOSÉ FILHO DE ARRUDA 2581394 SMOP

06/11 a 05/12/2023 2021/2022 ELIAS ASSUNÇÃO DE QUEIROZ 2586276 SMOP

25/10 a 08/11/2023 2021/2022 ELZIO JOSE DA SILVA VELASCO 2575805 SMOP

04/12 a 02/01/2024 2022/2023 ISMAEL ARAUJO SOUTO 3000005 SMOP

04/12 a 18/12/2023 2022/2023 MOISES BATISTA DOS SANTOS 4906134 SMF

04/12 a 18/12/2023 2021/2022 PEDRO HENRIQUE LOPES DE F 
COUTINHO 4876999 SMF

22/05 a 05/06/2023 2022/2023 CLAUDINEI DE SOUZA 4912876 SMF

06/06 a 05/07/2023 2022/2023 MANOEL JOAO DA TRINDADE NETO 2014046 SMF

27/11 a 11/12/2023 2022/2023 ELIZABETH DO CARMO RIBEIRO 
TEIXEIRA 2582873 SMF

02/10 a 31/10/2023 2020/2021 SOLANGE FATIMA DE MAGALHAES 2587304 SMF

13/11 a 27/11/2023 2022/2023 LEONI PEIXOTO BARRETO 2000590 SMF

23/11 a 07/12/2023 2020/2021 REINALDO REIS REGIS 4849550 SMF

01/11 a 30/11/2023 2021/2022 SOLANGE FATIMA DE MAGALHAES 2587304 SMF

06/11 a 20/11/2023 2022/2023 ADENIL ALVARENGA A FERREIRA DE 
ALMEIDA 4041480 SMF

04/12 a 02/01/2024 2021/2022 MARIONEI GONZAGA DE FIGUEIREDO 4038681 SMF

04/12 a 18/12/2023 2022/2023 PAULO SÉRGIO LORENZETTI DE SANCTIS 
PIRES 2954122 SMF

04/12 a 18/12/2023 2022/2023 CLIFFER FERREIRA DA GAMA MELLO 4905617 SMF

04/12 a 02/01/2024 2022/2023 ELIZETE DA CRUZ XAVIER 2571399 SMF

24/11 a 08/12/2023 2020/2021 CARLOS CAETANO 4904217 SMG

21/12 a 04/01/2024 2021/2022 FLÁVIA CASTRO DE CARVALHO C 
GARDIN 4903634 SMG

04/12 a 18/12/2023 2020/2021 EDER GALICIANI 2000443 SMP

16/10 a 14/11/2023 2020/2021 ARISTEU GONÇALVES DA CRUZ 4903685 SMHRF

08/11 a 22/11/2023 2022/2023 MARIA ANGÉLICA CAMPOS SCHIMIDT 4899303 SMT

30/11 a 29/12/2024 2019/2020 MARIA UEQUESINIVEA C. MOURA 4040488 SICOM

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 10 de novembro de 2023.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

Procedimento Administrativo

CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

Órgão de Julgamento em 2ª Instância, vinculado administrativamente à Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana, instituído pela Lei Complementar nº 513 de 23 de 

Maio de 2022.

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM 2ª INSTÂNCIA

RECORRENTE: INTEGRAÇÃO TRANSPORTES LTDA

2ª TURMA JULGADORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

Sessão do dia 08 de Novembro de 2023

EMENTAS

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. RECORRENTE: INTEGRAÇÃO TRANSPORTE 
LTDA - LEIS DE TRANSPORTE PÚBLICO– LEI Nº 5766/13 – ART 2º, ANEXO I, GRUPO 
III, “E”; “Art. 2º As penalidades pecuniárias a serem aplicadas no transporte coletivo e 
transporte alternativo de Cuiabá serão de acordo com as infrações discriminadas nos 
Grupos de I, II, III, IV, V, VI, VII do Anexo I e, em caso de reincidência, obedecerão ao 
constante do Anexo II. 3 As infrações do Grupo III serão punidas com multas no valor 
de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); Descumprir horário de viagem ou itinerário 
conforme estabelecido nas Ordens de Serviço de Operação por Linha. ”. RECURSO 
IMPROVIDO – DECISÃO - II TURMA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE em 
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08/11/2023 – RELATOR NICOLAU JORGE BUDIB – REPRESENTANTE DA SEMOB - 
PROCESSO Nº 00.030.863/2022-1 AUTO DE INFRAÇÃO N. 78673.

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. RECORRENTE: INTEGRAÇÃO TRANSPORTE 
LTDA - LEIS DE TRANSPORTE PÚBLICO– LEI Nº 5766/13 – ART 2º, ANEXO I, GRUPO 
III, “E”; “Art. 2º As penalidades pecuniárias a serem aplicadas no transporte coletivo e 
transporte alternativo de Cuiabá serão de acordo com as infrações discriminadas nos 
Grupos de I, II, III, IV, V, VI, VII do Anexo I e, em caso de reincidência, obedecerão ao 
constante do Anexo II. 3 As infrações do Grupo III serão punidas com multas no valor 
de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); Descumprir horário de viagem ou itinerário 
conforme estabelecido nas Ordens de Serviço de Operação por Linha. ”. RECURSO 
IMPROVIDO – DECISÃO - II TURMA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE em 
08/11/2023 – RELATOR NICOLAU JORGE BUDIB – REPRESENTANTE DA SEMOB - 
PROCESSO Nº 00.034.734/2022-1 AUTO DE INFRAÇÃO N. 71663.

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. POR OMITIR VIAGEM PROGRAMADA 
NA OSO N° 560921. MANTIDA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.

Leis de Transporte Público de Cuiabá. Processo n° 00.034.744/2022-1. Infringência 
da Lei 5766/2013; artigo 1º, inciso II, anexo I, grupo III, código E. Por descumprir a 
viagem com horário programado. Não atendimento das regras impostas ao serviço de 
Transporte Municipal. Enquadramento correto. Alegação genérica da defesa rejeitada. 
Manutenção do Auto de Infração nº 78767. Segunda Turma Julgadora, conselheiro 
Victor Juliano Barroso dos Santos - Representante do CREA/MT. Cuiabá/MT, 08 de 
novembro de 2023.

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. POR OMITIR VIAGEM PROGRAMADA 
NA OSO N° 560921. MANTIDA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.

Leis de Transporte Público de Cuiabá. Processo n° 00.034.746/2022-1. Infringência 
da Lei 5766/2013; artigo 1º, inciso II, anexo I, grupo III, código E. Por descumprir a 
viagem com horário programado. Não atendimento das regras impostas ao serviço de 
Transporte Municipal. Enquadramento correto. Alegação genérica da defesa rejeitada. 
Manutenção do Auto de Infração nº 79212. Segunda Turma Julgadora, conselheiro 
Victor Juliano Barroso dos Santos - Representante do CREA/MT. Cuiabá/MT, 08 de 
novembro de 2023.

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. OMISSAO DA VIAGEM 
ESTIPULADA NA OSO N.º 560921. CONGESTIONAMENTO DA VIA. DECISÃO DE 1ª 
INSTANCIA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto 
de Infração de Transporte – AIT 79468 no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta 
reais) por infringência a Lei Municipal n.º 5.766/2013, art. 1º, inciso II, anexo I, grupo 
III, código E. II – A Recorrente alega que não descumpriu a viagem, mas sim que houve 
um atraso em razão do congestionamento da via, contudo não junta qualquer prova do 
alegado, fato esse que por si só convalida a manutenção do AIT. III – Sentença mantida. 
RECURSO IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo n.º: 00.030.848/2022-1, Relator: 
Fernando Augusto Canavarros Infantino Junnior, Data do Julgamento: 08/11/2023, 2ª 
Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. OMISSAO DA VIAGEM 
ESTIPULADA NA OSO N.º 560921. CONGESTIONAMENTO DA VIA. DECISÃO DE 1ª 
INSTANCIA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto 
de Infração de Transporte – AIT 79469 no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta 
reais) por infringência a Lei Municipal n.º 5.766/2013, art. 1º, inciso II, anexo I, grupo 
III, código E. II – A Recorrente alega que não descumpriu a viagem, mas sim que houve 
um atraso em razão do congestionamento da via, contudo não junta qualquer prova do 
alegado, fato esse que por si só convalida a manutenção do AIT. III – Sentença mantida. 
RECURSO IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo n.º: 00.030.851/2022-1, Relator: 
Fernando Augusto Canavarros Infantino Junnior, Data do Julgamento: 08/11/2023, 2ª 
Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO AUTO DE INFRAÇÃO. FALTAS DE PROVAS PELA 
RECORRENTE. PEDIDO NEGADO. IMPROVIDO E MANTIDO A DECISÃO DA 1ª INSTÂNCIA 
E MULTA.

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto 
de Infração de Transporte – AIT 78924, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) por infringência a Lei 5.766 de 20 de dezembro de 2013, art. 1º, inciso II, 
cumulado Anexo I, Grupo III, Cód. E. II – A Recorrente não apresenta provas que 
corroborem com a sua alegação, apenas inconformismo processual, fato esse que não 
ensejam no cancelamento ou a desclassificação do auto para uma conduta menos 
gravosa. III – Decisão mantida. RECURSO IMPROVIDO. (CMT. Rec. Administrativo nº: 
00.034.740/2022-1, Relatora: Steffanny Fidelis Cardoso - PGM, Data do Julgamento: 
08/11/2023, 2ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
NULIDADE NO AUTO DE INFRAÇÃO. IRREGULARIDADES. PREENCHIMENTO 
INCOMPLETO. MULTA CANCELADA. 

I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de Mobilidade 
Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio do Auto de 
Infração de Transporte – AIT 78925, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) 
por infringência a Lei 5.766 de 20 de dezembro de 2013, art. 1º, inciso II, cumulado Anexo 
I, Grupo III, Cód. E.. II – O preenchimento do auto de infração está incompleto. III – Multa 

cancelada. (CMT. Rec. Administrativo nº: 00.034.742/2022-1, Relatora: Steffanny 
Fidelis Cardoso - PGM, Data do Julgamento: 08/11/2023, 2ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I – Recurso interposto contra a decisão em Primeira Instância do Secretário Municipal 
de Mobilidade Urbana que manteve a aplicação da penalidade imposta por intermédio 
do Auto de Infração de Transporte – AIT nº 71664, no valor de R$ 826,00 (oitocentos 
e vinte e seis reais) corrigidos monetariamente, por infringência aos art. 1º C/C Anexo 
I, Grupo V, Código “AA” da Lei Municipal nº 5766/13. II – A recorrente não apresenta 
provas que corroborem com a sua alegação, apenas inconformismo processual, fato 
esse que não enseja no cancelamento. III – Decisão mantida. RECURSO IMPROVIDO. 
(CONSELHO MUNICIPAL DE TRASNPORTE – CMT. Processo administrativo nº 
00.034.736/2022-1. Data do Julgamento: 08/11/2023. Relator Titular: Reginaldo Sioma 
da Silva – 2ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I – Recurso interposto contra a decisão em Primeira Instância do Secretário Municipal 
de Mobilidade Urbana que manteve a aplicação da penalidade imposta por intermédio 
do Auto de Infração de Transporte – AIT nº 71661, no valor de 50 UFIR (Cinquenta 
Unidade Fiscal de Referência) corrigidos monetariamente, por infringência aos art. 
1º C/C Art. 3º da Lei Municipal nº 4406/03. II – A recorrente apresenta argumento 
que corroboram para o arquivamento do auto de infração. III – Decisão reformada. 
RECURSO PROVIDO. (CONSELHO MUNICIPAL DE TRASNPORTE – CMT. Processo 
administrativo nº 00.034.738/2022-1. Data do Julgamento: 08/11/2023. Relator Titular: 
Reginaldo Sioma da Silva – 2ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
DESCUMPRIR/OMITIR VIAGEM CONFORME ESTABELECIDO NAS ORDENS DE 
SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE LINHA. DECISÃO DE 1ª INSTANCIA MANTIDA. RECURSO 
IMPROVIDO. I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de 
Mobilidade Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio 
do Auto de Infração de Transporte – 79470, por infringência a Lei n° 5766/2013; artigos 
1° Inciso II, Anexo I, Grupo III Cód. Infração “E”–A Recorrente não apresenta provas 
que corroborem com a sua alegação, apenas inconformismo processual, não trazendo 
nenhum fato novo ou modificativo, diferente do apresentado em 1º instância. II– Decisão 
mantida. III- RECURSO IMPROVIDO e NÃO CONHECIDO (CMT. Rec. Administrativo nº: 
00.030.858/2022-1, Relatora: Géssica Maiara Borges de Freitas, Data do Julgamento: 
08/11/2023, 2ª Turma Julgadora).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. 
DESCUMPRIR/OMITIR VIAGEM CONFORME ESTABELECIDO NAS ORDENS DE 
SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE LINHA. DECISÃO DE 1ª INSTANCIA MANTIDA. RECURSO 
IMPROVIDO. I – Recurso administrativo interposto contra a decisão do Secretário de 
Mobilidade Urbana que manteve a aplicação das penalidades impostas por intermédio 
do Auto de Infração de Transporte – 79471, por infringência a Lei n° 5766/2013; artigos 
1° Inciso II, Anexo I, Grupo III Cód. Infração “E”–A Recorrente não apresenta provas 
que corroborem com a sua alegação, apenas inconformismo processual, não trazendo 
nenhum fato novo ou modificativo, diferente do apresentado em 1º instância. II– Decisão 
mantida. III- RECURSO IMPROVIDO e NÃO CONHECIDO (CMT. Rec. Administrativo nº: 
00.030.861/2022-1, Relatora: Géssica Maiara Borges de Freitas, Data do Julgamento: 
08/11/2023, 2ª Turma Julgadora).
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SeSeccreretataririaa  MMuniunicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá
hhttttpp::////ggaazezettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOs s óórrggããoos s ddaa  AdAdmmiinniiststraraçãçãoo  DDiirerettaa  ee  
IInnddiirerettaa  ddoo  PPooddeer r EExexecucuttiivovo  
MMuunniicicippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaas s rreessppeectctiivavas s mmaattééririaass  
ddiirerettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHINO NAO NACIONCIONAALL

OOuuvivirraamm  ddo o IIppiirraangngaa  aas s mmaarrggenens s ppllááciciddasas
DDee  uumm  popovo vo hheerróióicoco  oo  brbradado o rreettuummbabannttee,,
EE  oo  sosoll  dada  LiLibeberrddadadee,,  eemm  rraaiioos s ffúlúlgigidodos,s,
BBrriillhohouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nneessesse  iinsnsttaantntee..

SSe e oo  pepennhohorr  ddessessa a iigguauallddaadede
CCononseseguguiimmosos  coconnququiiststaarr  cocomm  brbraçoaço  ffororttee,,

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrddadadee,,
DDeesasaffiiaa  o o nonossosso  pepeiittoo  a a pprrópóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada,,  IIdodollaattrradadaa,,  SSaallvve!e!  SSalalveve!!

BBrraasisill,,  uumm  sosonnhoho  iintnteennso,so,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo
DDee  aammoorr  e e dede  esespeperraançnça a àà  tteerrrraa  dedescesce,,

SSe e eemm  tteueu  fforormmooso so cécéu,u,  rriisosonhnho o ee  llíímmppiidodo,,
AA  iimmagageemm  dodo  CCrruzeuzeiirro o rreespspllaandndecece.e.

GGiigagannttee  ppelelaa  prprópóprriia a nanattururezeza,a,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ffororttee,,  iimmppáávividdo o cocolloossosso,,

EE  oo  tteueu  ffuuttururo o eespespellhhaa  essessa a grgranandedezaza

TTererrra a aadodorraadada,,  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrrasasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aammadada!a!

DDoos s ffiillhhosos  ddeestste e sosolloo  és és mmãeãe  gegentntiill,,
PPááttrriiaa  amamadada,a,  BBrraasisill!!

DDeeiittadadoo  eteteerrnanammeennttee  emem  bbeerrçoço  espespllêêndndiidodo,,
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprrofofuundndoo,,

FFuullggururaas,s,  óó  BBrrasiasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,,
IIlluummiinanadodo  aoao  solsol  dodo  NNoovovo  MMuundndo!o!

DDo o qqueue  a a ttererrraa  mmaiais s gagarrrriidada
TTeueus s rriissononhohos,s,  lliinnddosos  ccamampopos s ttêmêm  mmaiais s fflloorres;es;

““NNoossossos s bobosqsqueues s ttêmêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NNossossa a vividada””  nno o tteueu  seiseio o ““mmaiais s amamorores”es”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amamadadaa,,  IIddololatatrraadada,,  SSalalve!ve!  SSaallveve!!

BBrrasiasill,,  dede  aammoorr  eteteerrnono  sesejja a ssíímmbobolloo
OO  llábábararo o qqueue  ostosteennttaas s esesttrreleladadoo,,

EE  didigaga  oo  veverrdde-e-llooururoo  dedeststaa  ffllâmâmululaa
PPazaz  nono  ffututururoo  ee  ggllóróriia a nno o ppassassadado.o.

MMaas,s,  sese  eerrggueues s dda a jjuuststiiçça a a a ccllavava a ffoorrtte,e,
VVererás ás qqueue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à llututaa,,

NNeemm  tteemmee,,  ququemem  ttee  aadodorra,a,  aa  pprróóprpriiaa  mmororttee!!

TTeerrrra a adadoorradadaa  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉs s ttu,u,  BBrraasisill,,  ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada!!

DDoos s ffiillhohos s ddestestee  ssololo o éés s mmããe e ggenenttiill,,
PPááttrriiaa  amamadadaa,,  

BBrraasisill!!

HHINO DINO DEE M MAATTO GROO GROSSSSOO

HINHINO DEO DE CU CUIAIABBÁÁ

DDoos s tteueus s bbrravavos os aa  glglóórriia a sese  exexpapandndee
DDe e DDouourraadodos s atatéé  CCoorruummbbá,á,

OO  ouourroo  dedeu-u-ttee  rreenonommee  ttããoo  ggrraandndee,,
PPororémém  mmaiais s nonossosso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuuveve,,  ppoiois,s,  nonossassas s jjuurraas s sosolleeneness
DDe e ffazazerermmosos  eemm  ppazaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroogrgreessosso  iimmororttaall  cocommoo  a a ffêêninixx
QQuue e aaiinndada  ttiimmbbrraa  o o tteueu  nonobbrre e bbrraasãosão!!

SSalalveve,,  ttererrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,,
QQueue  sosonhnharara a MMoorreeiirraa  CCaabbrralal!!

CChohovava  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodonsns  oo  ttesoesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanattalal!!

HHéévevea a ffiinnaa,,  eerrvava--mmaatte e pprreecicioosasa,,
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rriicoscos  ffllororõõees;s;
EE  dda a ffauaunna a ee  ddaa  ffllorora a o o íínndidio o ggozoza,a,

AA  ooppululênênciciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõões.es.

OO  didiaammaantnte e ssororrrii  nanas s ggrrupupiiaarraass
DDoos s tteueus s rriios os qqueue  jjoorrrraamm,,  a a fflluux.x.

AA  hhululhaha  brbrananca ca ddaas s áágguauas s ttãoão  clclaarraas,s,
EEmm  cacascascattasas  ddee  ffoorrçaça  e e dde e lluuz!z!

SSaallvve,e,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  ttererrra a ddo o ooururoo,,
QQuue e sosonhnharara a MMoorreeiirra a CCababrraall!!

CChohovava  oo  cécéu u ddosos  seseuus s dodonns s o o ttesesouourroo
SSoobrbre e ttii,,  bbelelaa  ttererrra a nnatataall!!

TTererrra a nnoioiva va ddoo  SSooll!!  LLiinndada  ttererrraa!!
AA  qqueuemm  llá,á,  dodo  tteueu  céucéu  ttododo o aazuzull,,

BBeeiijja,a,  aarrdedennttee,,  o o aaststrro o llouourroo,,  nna a seserrrraa
EE  aabebençnçoaoa  o o CCrruzuzeieirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  ververddee  ppllaannalaltto o esescamcampapaddo,o,
EE  nnos os tteeus us ppananttananaaiis s cocommoo  o o mmaarr,,
VViiveve  solsoltto o aaos os mmiillhhõões,es,  oo  tteeuu  ggadadoo,,
EEmm  mmiimmososas as ppasasttagagenens s sesemm  pparar!!

SSalalvve,e,  ttererrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurro,o,
QQuuee  sosonnhaharraa  MMororeieirra a CCababrraall!!

CChhovaova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s ddonons s oo  tteesousourroo
SSobobrree  ttii,,  bbelela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLiimimittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sesempmprree  eem m fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroossosso,,NNoossosso  bbeerçorço  gglloorriioososo  ee  ggeennttiill!!

EEiis s aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaas s ffaaiissccaannttees,s,
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrroos s nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeiiraranntteess

CCoonnqquuiiststoouu  aaoo  ffeeroroz z PPaaiiaagguuáás!s!

SSaallveve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoovava  oo  cécéuu  ddoos s seseuus s ddoonns s oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiillvava

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FFraranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisicaca  ddoo  mmaaeeststroro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffiiciciaalliizazaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisicaca  ddee  LLuuiiz z CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSillvava  

CCuuiiababáá,,  éés s nonossosso  eencancannttoo

TTeeu u ccéuéu  dada  fféé  ttemem  aa  cocorr

DDaa  aaururoorraa  o o lliindndo o rrububoror;;

TTeensns  estesteellíífferero o mmaannttoo..

CCuiuiababá,á,  éés s rriicca a dde e ouourroo;;

ÉÉs s ddo o SSeennhohorr  BBomom  JesJesus;us;

DDoo  EEssttaaddo,o,  a a CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so ttesesouourroo..

RReecencenddes es qquauall  uumm  rroosasall,,

EEntnteerrnenececes s cocorraçaçõeões,s,

EErrgguues es aa  DDeeusus  oorraaçõções,es,

PPaarraa  venvencecerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabbá,á,  ésés  rriicaca  ddee  ouourroo;;

ÉÉs s dodo  SSenenhhoror  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststaadodo,,  a a CCiidadadde-e-lluuz;z;

ÉÉss,,  eennffiimm,,  nonossosso  tteesosouurro.o.

TTeenns s bebelleezaza  ssemem  rriivavall

CCululttuuaas s semsemprpre e oo  vvalaloror

DDo o bbrraavo vo ddescescobobrriiddoorr

PPasascoacoall  MMororeeiirra a CCababrralal..

CCuuiiaabábá,,  ésés  rriicaca  dde e oouurro;o;

ÉÉs s ddo o SSenenhohorr  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststadado,o,  aa  CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so tteesousourroo..
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